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PROTOCOLO

DE

COOPERAÇÃO

ENTRE A

AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL

LA

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

(Regulamento (UE) no 376/14 do Parlamento e do Conselho, de 3 de abril)
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segurança, conduzindo a uma diminuição de comunicações em número e/ou

em qualidade.

i) Em caso de acidente ou incidente grave, como definidos no artigo 2.°, n.° 1 e

n.° 16, do Regulamento (UE) n.° 996/2010, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 20 de outubro de 201 O, a comunicação de ocorrência mantém-

se igualmente sujeita à previsão do Regulamento (UE) n.° 996/2010.

Celebram as Partes Outorgantes o presente Protocolo que se rege pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do Protocolo)

O presente Protocolo define procedimentos de cooperação entre a ANAC e a

Procuradoria-Geral da República, para efeitos de cumprimento do n.° 4 do artigo 1 5.°

do Regulamento (UE) n.° 376/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de

abril, e visa, particularmente, assegurar um justo equilíbrio entre a necessidade de

boa administração da justiça, de um lado, e a necessária disponibilidade de

informações relativas à segurança aeronáutica, de outro lado, a fim de garantir o

interesse público.

Cláusula Segunda

(Transmissão de Denúncias Criminais e Esclarecimentos Complementares)

1. A Primeira Outorgante transmite à Segunda Outorgante, pelo meio mais expedito,

os factos que consubstanciem ilícitos criminais de que tenha conhecimento no

âmbito das ocorrências comunicadas à ANAC, através do sistema nacional de

comunicação obrigatória e voluntária, nos termos e para os efeitos previstos no

Regulamento (UE) n.° 376/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de

abril.
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abril, nomeadamente quanto à articulação do princípio da cultura justa com os
princípios advenientes do Direito Penal e Processual Penal.

Cláusula Quinta

(Celeridade)

1. Os contactos entre as Partes Outorgantes deverão privilegiar a celeridade e a

informalidade não prejudicando, no entanto, outros procedimentos em vigor.

2. Sempre que haja necessidade de recorrer ao presente Protocolo cada Parte

Outorgante designará o representante que naquele caso concreto constituirá o elo

de ligação nas respetivas entidades.

Cláusula Sexta

(Revisões)

1. O presente protocolo pode ser objeto de revisão, sempre que as Partes

Outorgantes assim o entendam, se verifiquem alterações de circunstâncias

imperiosas e fundamentadas decorrentes do efetivo funcionamento, ou, ainda, por

imposição de modificações legislativas.

2. Sempre que se mostrar necessário proceder a revisões em qualquer domínio do

presente Protocolo, serão, por acordo entre as Partes, elaboradas atas adicionais

anexas, do qual farão parte integrante.

Cláusula Sétima

(Informação)

A informação trocada entre as Partes do presente Protocolo será a necessária para a

prossecução do seu fim, no âmbito das respetivas atribuições, devendo respeitar a

disciplina legal da proteção de dados pessoais e as regras relativas aos deveres legais

de sigilo profissional.
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